
   

 

 
 

PORTARIA Nº. 41/2015 

 
 

"DETERMINA RECESSO ADMINISTRATIVO NA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTO ANTONIO DO PARAÍSO-PR."  

 
Considerando o Requerimento Protocolado sob nº 293/2015, e aprovado 
pelo Plenário da Câmara Municipal na Sessão do dia 07/12/2015. 
 
Considerando o recesso parlamentar que se inicia no dia 16/12/2015. 
 
MIGUEL ARCHANJO DIAS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS. 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - Determinar, recesso administrativo no período de 22/12/2015 a  
03/01/2016. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

   Edifício da Câmara Municipal de Santo Antonio do Paraíso, em 10 de 
Dezembro de 2015. 

 
 

MIGUEL ARCHANJO DIAS 
=Presidente= 

 


